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1.0 APRESENTAÇÃO 

A caprinocultura é uma atividade econômica bastante difundida na região Nordeste, 

visto que os caprinos são animais capazes de se adaptar a diversas condições edafoclimáticas 

e de alimentação. O rebanho de caprinos do Brasil cresceu 16,1% entre 2006 e 2017, de 

acordo com o Censo Agropecuário elaborado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE, 2017). A região Nordeste aumentou o rebanho de 6,4 milhões de cabeças 

para 7,6 milhões de cabeças, tornando-se responsável por cerca de 90% do rebanho nacional 

(EMBRAPA, 2018). 

Para o desenvolvimento produtivo e principalmente genético do rebanho deve-se levar 

em consideração que a identificação dos animais é de extrema importância, e, de acordo com 

Guerreiro et al. (2015), não só por uma questão de conhecimento dos animais pertencentes a 

determinado produtor, como também por uma questão de organização. 

O Registro Genealógico de animais domésticos é realizado, em todo o Território 

Nacional, de acordo com a orientação estabelecida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento. A organização normativa dos Serviços de Registro Genealógico de 

animais domésticos no Brasil foi estabelecida pela Lei Federal de nº. 4.716, de 29 de junho 

de 1965, com os fundamentos de: orientação do Ministério da Agricultura, respeito às 

convenções internacionais e, transferência de execução a entidades privadas (ABCC, 2010). 

Por meio do Registro Genealógico é possível comprovar tanto a ascendência quanto a 

descendência dos animais, além de sua idade, criatório de origem e indiretamente seu 

desempenho reprodutivo. Estes dados são inseridos por meio de programa informático e 

registrados em fichas individuais, o que facilita o acesso à informação de cada animal 

(GUERREIRO et al., 2015). 

A APECCO (Associação Pernambucana dos Criadores de Caprinos e Ovinos) como 

subdelegada da ABCC (Associação Brasileira dos Criadores de Caprinos) oferece o serviço 

de registro através da utilização do programa SISCAPRI para os criadores de Pernambuco 

que se filiarem. 
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2.0 DESENVOLVIMENTO 

2.1 Local 

O estágio foi realizado na Associação Pernambucana de Criadores de Caprinos e 

Ovinos – APECCO, localizada no município de Recife (PE) e situada sob as coordenadas 

geográficas de 8°02’43.4’’ S e 34°55’27.8’’. A maior parte do estágio foi realizada no Setor 

de Registros que fica na sala 1 do prédio da Sociedade Nordestina de Criadores – SNC 

(figura 1). 

A Associação foi criada em 1975, no município de Sertânia (PE) após reunião de 

criadores e inspetores técnicos, tendo como primeiro presidente o médico veterinário e 

inspetor técnico José Wellington de Siqueira Lafayette. Hoje, a APECCO é representada 

pelo Presidente João Carlos Paes Mendonça Tavares de Melo e é subdelegada da Associação 

Brasileira dos criadores de caprinos – ABCC, prestando serviços para criadores de caprinos 

do estado. Os documentos referentes a espécie ovina ficam a cargo da Associação Brasileira 

de Criadores de Ovinos – ARCO localizada em Bajé (Rio Grande do Sul). 

 

Figura 1. Local de realização do ESO. 

Fonte: Google Images (2019). 

A APECCO é uma entidade de natureza civil, sem fins lucrativos, de utilidade pública 

e tem como finalidades: organização, divulgação e o estímulo à criação de caprinos e ovinos; 

incentivo ao melhoramento da caprinovinocultura no Estado de Pernambuco; apoio a 

realização de exposições, feiras, leilões e outros eventos que visem à promoção e divulgação 

da caprinovinocultura e seus produtos; atuação como subdelegada da Associação Brasileira 

de Criadores de Caprinos – ABCC e representação da Associação Brasileira de Criadores de 

Ovinos – ARCO; promoção e coordenação dos trabalhos relacionados ao Serviço de 

Registro Genealógico das espécies caprina e ovina, com emissão de certificados de registros 

de propriedade (na espécie caprina) e gestão do arquivo zootécnico; representação dos 

interesses dos criadores de caprinos e ovinos junto aos poderes públicos e instituições 
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privadas, na defesa de seus interesses comuns nos campos econômico, técnico e social; 

estímulo da execução de controle leiteiro, testes de progênie, provas de ganho de peso e 

outras provas zootécnicas que visem o melhoramento das espécies. 

A associação possui a missão de desenvolver a criação de ovinos e caprinos no estado 

de Pernambuco, fortalecendo toda cadeia produtiva da caprinovinocultura de forma 

sustentável. A visão da associação é promover o melhoramento genético e torná-lo acessível 

a todos os criadores, independente do seu tamanho e difundir tecnologias que estejam ao 

alcance do produtor rural. 

2.2 Atividades desenvolvidas durante o estágio 

O ESO foi realizado no período de 12 de março de 2019 a 09 de julho de 2019. A carga 

horária diária foi de 4h, de segunda a sexta, iniciando de 13h00min e finalizando às 

17h00min, totalizando 20 horas semanais e ao final do período 330 horas. 

As atividades consistiram na utilização do programa SISCAPRI, bem como o 

recebimento, verificação, protocolo e arquivamento de documentos necessários para o 

cadastro de criadores, animais, movimentações e todos os procedimentos realizados pela 

APECCO. 

O SISCAPRI (figura 2) é uma plataforma online utilizada pela ABCC e pelas 

subdelegadas. Essa plataforma é utilizada para inserir informações dos animais de acordo 

com as comunicações feitas pelos criadores e proprietários. Através do preenchimento de 

dados os registros dos animais poderão ser emitidos. 

 

Figura 2. Página inicial do SISCAPRI. 

Fonte: Acervo pessoal (2019). 
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No site da ABCC (figura 3) é possível que os criadores e proprietários façam 

download dos formulários de transações bem como uma página de instruções para 

preenchimento dos mesmos. 

 
Figura 3. Página inicial do site da ABCC. 

Fonte: Site ABCC (2019). 

2.2.1. Serviços oferecidos 

Os principais serviços oferecidos pela APECCO incluem o Serviço de Registro 

Genealógico de Caprinos e Ovinos em convênio com as Associações Brasileiras 

homologadas pela ARCO e pela ABCC. Esse serviço inclui a emissão de RGN (Registro 

Genealógico de Nascimento) e RGD (Registro Genealógico Definitivo). 

Um outro serviço oferecido é a inspeção técnica realizada por inspetor credenciado 

pela ABCC. O inspetor técnico deve ser Zootecnista, Médico Veterinário ou Engenheiro 

Agrônomo, possuindo número de inscrição no conselho da referida profissão. Na 

propriedade, o técnico faz uma avaliação dos animais e segue com uma resenha, 

preenchendo uma ficha de campo com dados e pontuação de animais aptos a serem inscritos, 

descartando também os animais que não atendem à regulamentação. 

Além desses serviços a APECCO também oferece apoio promocional a feira e eventos 

do setor, orientação técnica, cursos, palestras e desenvolvimento de novos projetos. 

2.2.2 Proposta de sócio 

A primeira coisa a ser feita para o vínculo do criador a APECCO e para a inspeção e 

certificação dos animais, os criadores precisam se associar. Para isso, o criador precisa 

preencher a proposta de sócio (anexo A) e fazer a solicitação junto a APECCO e a ABCC. O 
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criador se associa a partir do pagamento da anuidade do ano vigente e do preenchimento da 

proposta de afixo (anexo B), onde o criador irá propor o nome da sua propriedade e um 

prefixo ou sufixo que constará no nome de todos os animais nascidos em sua propriedade. 

Na proposta de afixo, o criador preenche três sugestões por ordem de prioridade e a ABCC 

junto a APECCO analisará se o nome está disponível. 

Para o preenchimento e validação desses documentos, o criador deve enviar os 

documentos a APECCO e comparecer a associação para ser atendido e orientado com 

relação a todos os procedimentos que irá realizar a partir da sua associação, bem como a 

organização e preenchimento dos documentos necessários a partir desse momento. 

2.2.3 Comunicação de cobertura 

A comunicação de cobertura (CDC) (anexo C) consiste em um documento que os 

criadores informam os nomes das fêmeas cobertas por um único macho, ou seja, em cada 

comunicação consta apenas nome de um macho e uma ou diversas fêmeas. As comunicações 

de cobertura podem ser encaminhadas para o e-mail da associação mesmo sem a assinatura 

do criador. Considera-se como método de cobertura a monta natural (campo e controlada), 

inseminação artificial (IA) e a transferência de embriões (TE). 

Para todos os reprodutores utilizados em qualquer método de cobertura é 

indispensável o exame de DNA arquivado junto ao Serviço de Registro genealógico das 

Raças Caprinas – SRGC, que no caso corresponde a filiada ou subdelegada (APECCO). Os 

laboratórios que prestam esse serviço devem ser reconhecidos pelo MAPA. 

É de responsabilidade do criador enumerar e controlar as comunicações de cobertura 

seguindo um padrão. Deve-se iniciar pelo 001 e acrescentar o número do ano correspondente 

vigente (p. ex. CDC 001/2019, 002/2019). 

2.2.4 Comunicação de nascimento 

A comunicação de nascimento (CDN) (anexo D) corresponde a um documento em que 

os criadores informam o nascimento das crias. 

Para o preenchimento da CDN, o criador juntamente com o inspetor técnico, após o 

preenchimento do nome que deve obrigatoriamente conter o afixo, devem preencher o 

campo “N. RGN” com a tatuagem da orelha esquerda (TOE) (figura 4) que corresponde a 
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um padrão de cinco números, contendo primeiramente os dois últimos dígitos do ano vigente 

(p. ex. 2019 → 19) e os três últimos dígitos em sequência de nascimento, de acordo com a 

data (p. ex. primeiro animal de 2019 → 19001; décimo animal de 2019 → 19010). 

 
Figura 4. Tatuagem orelha esquerda. 

Fonte: Guerreiro et al. (2015). 

O campo da tatuagem da orelha direita (TOD) (figura 5) corresponde a um padrão 

também de cinco números, sendo que este é composto pelo código da unidade da federação 

(dois dígitos) seguido pelo código do criatório (três dígitos) que será determinado a partir da 

associação do criador (p. ex. → 100). A tatuagem completa do animal, chamada de número 

de RG (registro genealógico) corresponde a junção da TOD seguida da TOE. Então, o 

número completo de RG de um animal contém 10 números. Seguindo o padrão dos 

exemplos, o número de RG seria 1810019001 ou 1810019010. 

 

 
Figura 5. Tatuagem orelha direita. 

Fonte: Guerreiro et al. (2015). 

O campo “PELAGEM” deve ser preenchido de acordo com o padrão da raça e o 

mesmo vale para o campo “C/M” (chifrudo/mocho) ou, ainda acrescentar no momento do 
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preenchimento “A” (amochado), caso os animais passem pelo procedimento de 

amochamento. 

É de extrema importância que os campos de “PAI” e “MÃE” sejam preenchidos 

corretamente tanto no próprio nome dos animais quanto no campo “REG.” que corresponde 

a TOE dos pais. Vale salientar que esses dados devem estar de acordo com a CDC porque é 

a partir dessas informações que a genealogia do animal (cria) no RG é gerada. Guerreiro et al. 

(2015), frisa que o produto (cria) só receberá o RGN quando seus pais receberem o RGD e o 

reprodutor, qualificação por DNA. 

A visita do técnico a propriedade será realizada para o controle das crias nascidas. Para 

isso, a CDN deverá ser preenchida pelo mesmo com as legendas: C (controle): corresponde a 

um animal que está dentro dos padrões, não havendo nenhuma característica que o impeça 

de ser considerado da raça avaliada; D (descarte): corresponde a um animal que não reúne 

características suficientes para ser controlado ou possui defeitos que o desclassifiquem; M 

(morte): o animal morreu antes do registro e V (venda) para os animais que foram vendidos 

antes do registro. 

A ABCC (2010) lista em seu regulamento uma lista de defeitos desclassificantes para 

os animais, independente da raça. São eles: 

a) Defeitos e pelagens inadmissíveis no padrão da raça. 

b) Agnatismo, prognatismo e inhatismo (figura 6). 

c) Olhos com íris despigmentada. 

d) Cegueira parcial ou total (figura 7). 

e) Albinismo. 

f) Lordose, Escoliose e/ou Cifose (figura 8). 

g) Membros fracos e mal aprumados. 

h) Monorquidismo ou criptorquidismo. 

i) Testículos atrofiados. 

j) Hiperplasia testicular unilateral ou bilateral. 
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k) Hipoplasia testicular unilateral ou bilateral. 

l) Hermafroditismo. 

m) Qualquer anormalidade dos órgãos sexuais. 

n) Úbere com assimetria acentuada ou excessivamente penduloso, com o “fundo” passando 

dos jarretes. 

o) Tetos extras nos machos. (Exceto nas raças Boer, Savana e Kalahari, nos termos do 

padrão específico). 

p) Tetos extras funcionais, nas fêmeas (Exceto para a Raça Bôer, Savana e Kalahari nos 

termos do padrão específico). 

q) Esterilidade comprovada ou defeitos que impeçam a reprodução. 

r) Defeitos físicos, ou de nascença. 

s) Pele despigmentada. 

t) Relaxamento excessivo dos músculos abdominais. 

u) Ancas excessivamente estreitas, que possam interferir na parição. 

v) Peitos excessivamente estreitos, interferindo nos aprumos. 

w) Masculinidade, nas fêmeas. 

x) Feminilidade, nos machos. 

y) Hérnia umbilical 

 
Figura 6. Defeitos mandibulares (agnatismo, prognatismo e inhatismo). 

Fonte: Lima (2009). 
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Figura 7. Cegueira parcial. 

Fonte: Revista Globo rural (2013). 

 
Figura 8. Lordose, escoliose e cifose. 

Fonte: Fontenele & Carneiro (2015). 

No caso de a cria ser controlada e não havendo nenhuma pendência, o registro 

provisório da cria poderá ser emitido. No caso de existir alguma pendência o criador será 

contatado para resolução das mesmas. A lista de pendências pode ser vista na figura 

abaixo. 

 
Figura 9. Lista de possíveis pendências. 

Fonte: Acervo pessoal. 

As comunicações de nascimento podem ser encaminhadas para o e-mail da associação 

mesmo sem a assinatura do criador, mas devem ser controladas pelo técnico da propriedade. 

É de responsabilidade do criador enumerar e controlar as comunicações de nascimento 

seguindo um padrão. Deve-se iniciar pelo 001 e acrescentar o número do ano correspondente 

vigente (p. ex. CDN 001/2019, 002/2019) e a informação dos produtos dos nascidos, deverá 

ser feita o até o último dia do mês subsequente ao nascimento. 
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2.2.5 Documentos comprobatórios 

Juntamente com as comunicações, existem alguns documentos que são necessários 

para a emissão do registro dos animais, seja ele o provisório ou o definitivo.  

O encaminhamento do exame de DNA (anexo E) é obrigatório para todos os 

reprodutores, independentemente do tipo de cobertura que foi realizada. Para as crias, 

independentemente de serem fêmeas ou machos, o exame de DNA passa a ser obrigatório 

caso sejam oriundas de transferência de embrião (TE), assim como também é necessária a 

apresentação do relatório de TE (anexo F). Para a realização desses exames, é importante 

que os laboratórios sejam credenciados pelo Ministério de Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (MAPA). 

Algumas movimentações podem ser realizadas entre os criadores para uso de animais 

que são sejam de sua propriedade. Caso esses desejem podem ser feitas transferências, 

empréstimos ou processo de uso em comodato. 

A transferência consiste na mudança de propriedade do animal, ficando responsável 

por sua tutoria o novo criador. Toda mudança de propriedade deve ser comunicada a 

APECCO através do formulário de Autorização de Transferência (AT) (anexo G). 

Os animais também podem ser utilizados por outros criadores através de empréstimos 

ou uso em comodato. Para empréstimo, o criador deve comunicar a APECCO através do 

Termo de Empréstimo (anexo H) os dados do animal e o período pelo qual o animal ficará 

em posse de outro criador. O prazo máximo permitido é de 180 dias (6 meses). Já para uso 

em comodato o criador deve apresentar a o Serviço de Registro Genealógico de Caprinos a 

Comunicação de Comodato (anexo I), levando em consideração o prazo máximo de 1 ano de 

vigência. 

Além das comunicações de uso, toda morte ou descarte de animais deve ser 

comunicada a APECCO. Essa comunicação deve ser feita até o último dia do mês seguinte a 

data do evento. O criador deve encaminhar o registro genealógico do animal juntamente com 

a Comunicação de Morte ou Descarte (anexo J) para que os documentos que estejam na 

associação sejam arquivados. 
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2.2.6 Registro genealógico de nascimento 

O RGN (anexo K) é conhecido também por registro provisório pode ser obtido após o 

devido recebimento da CDN. Para a emissão do RGN os animais devem ter passado por 

inspeção técnica e terem no máximo 6 meses de idade. O RGN não contém a classificação do 

animal de acordo com uma pontuação estabelecida pela ABCC. Essa informação só estará 

presente no registro definitivo do animal. 

Os animais que possuírem apenas o registro de nascimento não podem fazer parte da 

genealogia de outros animais (pais, avós, bisavós e tataravós). 

2.2.7 Registro genealógico definitivo  

O RGD (anexo L) corresponde ao registro definitivo e pode ser emitido quando os 

animais completam 10 meses de idade. Após a emissão do RGN, o técnico retorna a 

propriedade para preencher um documento chamado planilha de registro definitivo (anexo 

M) para preencher e atribuir uma nota de acordo com a tabela de pontos dos padrões raciais 

(figura 10) que irá corresponder a classificação do animal.  

O inspetor técnico faz avaliações do animal e este pode estar compreendido em quatro 

classes: excelente: 90 pontos ou mais; muito bom: 76 até 89 pontos; bom: 65 até 75 pontos 

ou regular 50 até 64 pontos. 

 
Figura 10. Tabela de pontuação para classificação. 

Fonte: ABCC (2010). 

Nesse momento, o animal já possui a identificação das orelhas (TOD e TOE) e após a 

inspeção para emissão do RGD recebe uma tatuagem de confirmação na base da cauda com 

o logotipo (sinete) da ABCC (figura 11). 
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Figura 11. Sinete ABCC na cauda. 

Fonte: Andreza Guedes. 

2.2.8 SISCAPRI 

O SISCAPRI é uma plataforma online utilizada para o cadastro de animais de todo 

Brasil, sendo utilizada pela ABCC e por suas filiadas. Em Pernambuco a subdelegada e 

responsável pela alimentação do sistema é a APECCO. Pernambuco é o estado que possui 

mais animais cadastrados na plataforma (figura 11), possuindo 26% dos animais cadastrados, 

seguido da Bahia (14,5%) e do Ceará (10,8%). 

 

Figura 12. Quantitativo de animais registrados em PE. 

Fonte: Acervo pessoal. 

Durante o período de estágio diversos animais foram cadastrados no sistema e após 

serem cadastrados os registros eram impressos em formulário próprio caso fossem 

solicitados pelos criadores, e imediatamente após a emissão a cópia desses registros era feita 

e as mesmas eram arquivadas nas pastas. Após isso uma remessa de documentos (anexo N) 

era preenchida, contendo a numeração das TOE dos animais separando os RGN, RGD e 

transferências. Feito isso, os originais dos registros eram postos em envelope para serem 
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entregues. Em caso de preferência, os documentos podiam ser entregues através de 

correspondências. 

2.2.8.1 Árvore genealógica 

A árvore genealógica é uma plataforma online que serve para consulta (figura 13) da 

genealogia dos animais através de informações coletadas no SISCAPRI. 

 

Figura 13. Busca de árvore genealógica de animais. 
Fonte: Acervo pessoal. 

A emissão de registros de animais puro por origem (PO) só deve ser feita quando a 

genealogia do mesmo estiver completa. Caso algum animal não esteja com a genealogia 

completa (figura 14) e esse não for de posse de algum criador filiado a APECCO, será 

necessário entrar em contato com a outra associação responsável para que a genealogia do 

referido animal da genealogia seja completada e o cadastro possa prosseguir. 

 
Figura 14. Genealogia incompleta. 

Fonte: Acervo pessoal. 
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3.0 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O relatório aqui apresentado contempla a experiência da vivência que é proposta pela 

disciplina de Estágio Supervisionado Obrigatório.  

A atuação do Zootecnista na área de inspeção técnica, escrituração zootécnica, 

controle de genealogia e emissão registros genealógicos é de suma importância para o 

desenrolar da cadeia produtiva e também aumento da produtividade através do 

melhoramento da genética dos animais. 

Considerando que Pernambuco possui um rebanho numeroso de caprinos esse serviço 

se torna ainda mais essencial, contando com a presença de profissionais das ciências agrárias 

envolvidos nos processos supracitados, bem como em outras atividades técnicas de interesse 

da pecuária. 

Para a formação pessoal como Zootecnista, o estágio contribuiu de maneira muito 

positiva. Todas as atividades realizadas foram valiosas para o desenvolvimento técnico e 

profissional, propiciando um meio de treinamento, prática e aplicação dos conceitos 

adquiridos durante todos os anos de formação. O ESO também corresponde a uma maneira 

de desenvolver as aptidões políticas, sociais e humanas. 
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ANEXOS 

Anexo A: Proposta de sócio. 
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Anexo B: Proposta de afixo. 

 



 

 

26 

 

Anexo C: Comunicação de cobertura. 
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Anexo D: Comunicação de nascimento. 
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Anexo E: Laudo de Exame de DNA. 
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Anexo F: Relatório de transferência de embriões. 
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Anexo G: Autorização de transferência. 
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Anexo H: Termo de empréstimo. 
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Anexo I: Comunicação de comodato. 
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Anexo J: Comunicação de morte ou descarte. 
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Anexo K. Registro genealógico de nascimento. 

 

  



 

 

35 

 

 

Anexo L: Registro genealógico definitivo. 
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Anexo M. Planilha de registro definitivo. 
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Anexo N: Remessa de documentos 

 


